
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Solicita informações ao Poder Executivo sobre a
possibilidade de implementação de ações no transporte
coletivo municipal, no âmbito do programa “Linha Pet”,
com avaliação da Linha 55 – Rodrigo para facilitar o
acesso ao Hospital Público Veterinário “Cão Mayke”.
 

 
 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 12.823, de 13 de junho de 2023,
garante ao usuário o direito de transportar animais de estimação no sistema de transporte
público municipal, observadas as normas regulamentadoras;
 

CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba possui o Hospital Público
Veterinário “Cão Mayke”, equipamento público de grande relevância para a promoção da saúde
e do bem-estar animal;
 

CONSIDERANDO que grande parcela da população, especialmente tutores de
baixa renda, depende do transporte coletivo para deslocar seus animais até atendimento
veterinário;
 

CONSIDERANDO que a Linha 55 – Rodrigo é uma das linhas do sistema de
transporte coletivo que atende região próxima ao Hospital Público Veterinário, podendo
representar alternativa importante de acesso ao serviço público de saúde animal;
 

CONSIDERANDO a importância de políticas públicas voltadas ao bem-estar
animal e à ampliação do acesso da população aos serviços públicos veterinários;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Senhor Prefeito
Municipal, bem como à Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES,
solicitando informações sobre:
 

Existe estudo técnico ou planejamento para implementação de ações
voltadas ao transporte de animais domésticos no sistema de transporte coletivo municipal,
no âmbito de programa ou iniciativa denominada “Linha Pet”?
 

Há possibilidade de que a Linha 55 – Rodrigo seja avaliada como linha
piloto ou prioritária para eventual implementação de ações dessa natureza, considerando
sua proximidade com o Hospital Público Veterinário “Cão Mayke”?
 

Em caso positivo, há previsão de estudo técnico ou avaliação
administrativa para implementação de iniciativa voltada a facilitar o deslocamento de
animais domésticos e seus tutores até o referido hospital veterinário?
 

Em caso negativo, quais seriam os impedimentos técnicos, operacionais
ou administrativos para análise dessa possibilidade?
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Existe planejamento/ há possibilidade de instalação de um ponto de
ônibus com cobertura (abrigo) exatamente em frente ao Hospital Público Veterinário “Cão
Mayke”?
 

 
 
 

S/S., 11 de março de 2026
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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